[image: BRASAO 2012 COLORIDO S JAGUARI]


Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 013/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PROCESSO N.º 012/2026
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2026
AUTORIA: LEGISLATIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDE.


1. RELATÓRIO

                O Projeto de Lei nº 006/2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, tem por finalidade O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Jaguari – Rio Grande do Sul com o objetivo de assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais a esse público.

           Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 


1. DA ANÁLISE

Aspectos de Legalidade, Constitucionalidade e Técnica Legislativa
          O Projeto de Lei nº 006/2026 encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio, especialmente nos princípios consagrados pela Constituição Federal, que assegura a dignidade da pessoa humana como fundamento da República, bem como a promoção do bem de todos, sem qualquer forma de discriminação. 

        A proposição está em consonância com os dispositivos constitucionais que tratam da proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência, notadamente o artigo 23, inciso II, que estabelece a competência comum dos entes federativos para cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência, bem como o artigo 30, inciso I, que confere aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

            Ademais, o projeto observa as diretrizes estabelecidas pela legislação infraconstitucional, em especial a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, a qual prevê a criação de mecanismos institucionais voltados à promoção e defesa dos direitos desse grupo social.

           No que tange à iniciativa, não se vislumbra vício, uma vez que a criação de conselhos municipais, com caráter consultivo e deliberativo, voltados à formulação e acompanhamento de políticas públicas, não invade a competência privativa do Poder Executivo, sobretudo quando não implica criação de cargos, aumento de despesas ou estrutura administrativa vinculada diretamente ao Executivo sem a devida previsão.

           Sob o aspecto da técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e em conformidade com as normas de elaboração legislativa, possibilitando sua adequada compreensão e aplicação.

             Dessa forma, não há óbices jurídicos à tramitação da matéria, estando o Projeto de Lei apto a prosseguir em sua regular tramitação nesta Casa Legislativa.

1. CONCLUSÃO DO VOTO

Diante do exposto, a relatoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 006/2026.
Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos regimentais.

Sala das Comissões, 09 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Anízio de Oliveira Feliciani
Presidente.


Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 09.04.2026.
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